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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 002/2024/FME 

PREÂMBULO 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSOS Nº: 05/2024-FME 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO LICITAÇÃO Menor Preço  

DATA DA SESSÃO: 22 de ABRIL de 2024 

HORA DA SESSÃO: 09:00 horas (horário local) 

LOCAL DA SESSÃO: Site: https://bnc.org.br 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:  10 de ABRIL de 2024 

HORA: 09:00 H 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA: 22 de ABRIL de 2024 

HORA: 08:30 H 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

DIA: 22 de ABRIL de 2024 

HORA: 08:30 H 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

DIA: 22 de ABRIL de 2024 

HORA: 09:00 H 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

DIA: 22 de ABRIL de 2024 

HORA: 09:00 H 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

OBS.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

OBS.: Modo de disputa: aberto (envio dos lances durará 10 minutos, prorrogado 

automática e sucessivamente quando houver lance nos dois Últimos minutos) 

OBS: Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será redesignada para o dia Útil seguinte, no mesmo horário. 

 

O Fundo Municipal de Educação de Aliança do Tocantins - TO, realizará licitação, sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para registro de preços, (modo de disputa: aberto), 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto nº 10.024/19, Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, Decreto Estadual nº 5.344/2015, Decreto Municipal nº 067/2020, Lei Complementar nº 

123/2006, LC 147/2014, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

As informações  e  os  procedimentos  desta  licitação  serão  executados  pela  Pregoeira  e  

Equipe  de Apoio, no endereço eletrônico  licitacaoalianca2021@gmail.com e  dúvida em relação 

ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida diretamente à empresa associada pelos 

telefones: (41) 3166 6868, WhatsApp: (42) 3026-4550 e, ou através da BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS “BNC” pelo e-mail: contato@bnc.org.br 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaoalianca2021@gmail.com
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1 - DO OBJETO: 

1.1 - É objeto desta licitação o Registro de preço para eventual, futura e parcelada Aquisição de 

Materiais de Expediente, conforme as especificações estabelecidas no termo de referência) 

(Anexo I), do Edital. 

1.2 – O objeto desta licitação, deverá atender às normas técnicas aplicáveis, ficando desde já 

estabelecido que os itens só serão aceitos após rigoroso exame efetuado pelo Departamento de 

Compras e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser 

retirados pelo fornecedor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, para 

reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de infração contratual nos 

termos deste edital. 

1.3 - A Pregoeira e equipe de apoio poderá, a qualquer momento promover diligências no intuito 

de dirimir quaisquer dúvidas. Caso necessário será solicitado amostra de qualquer dos itens das 

empresas primeiro colocadas, antes da conclusão da análise de proposta de preços. 

 

2 - DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

2.1 - O prazo da Ata de Registro de Preços (ARP) vigorará a partir da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024. 

2.2 - A licitante vencedora será convocada pelo Fundo Municipal de Educação de Aliança do 

Tocantins - TO, para assinar a Ata de Registro de Preços, de conformidade com a Lei Federal n.º 

14.133/2021, após a homologação do respectivo processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data da referida convocação. 

2.3 – O fornecimento ocorrerá conforme necessidade do Departamento requisitante. 

 

3 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão PÚblica, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da Bolsa 

Nacional de Compras “BNC” pelo e-mail: contato@bnc.org.br “Acesso Identificado”. 

3.1.1 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal, denominado Pregoeira, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Pregão 

Eletrônico” constante da página eletrônica da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC”. 

3.1.2 – O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final 

da disputa de preços. 

3.1.3 - O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá 

caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.1.4 - Para fins do disposto no item 3.1.3, o valor estimado para a contratação será tornado 

PÚblico apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração 

das propostas. 

3.1.5 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
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para divulgação do texto original (Portal da Transparência do Município de Aliança) e o prazo 

inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa especificado na página 

01 (um) deste edital. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao OBJETO 

a ser licitados neste certame, que atenderem a todas as  exigências,  inclusive  quanto  à 

documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

5.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 

pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

5.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.3. – Para efeito do disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o 

empate, proceder-se á da seguinte forma: 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser 

registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso do I do caput do art 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do §2º do art 44 da Lei Complementar 

123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art 44 da Lei 

Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro poderá usar do direito de preferência. 

d) - O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado 

após o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação. 

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art 44 da Lei 

Complementar 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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f) – O disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, na forma do art 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias Úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Fundo Municipal 

de Assistencia SocialPublica, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de 

certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito de assinatura de contrato 

ou instrumento que o substitua. 

b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art 43, da Lei 

Complementar 123/2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízos das 

sanções prevista na Lei de 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado á Fundo Municipal de 

Assistencia Socialconvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou extinguir a licitação. 

5.5. Todas empresas devem estar regularmente cadastrada junto a BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS “BNC” - E-mail: contato@bnc.org.br e com o consequente credenciamento junto 

ao aplicativo da mesma, sendo que a apresentação do cadastramento não desobriga o participante 

a apresentar a documentação exigida para a habilitação relacionada no ITEM 16. 

a) A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral prevista no ITEM 16 deste Edital, junto a BNC COMPRAS. 

b) O credenciamento tempestivo do licitante junto a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

“BNC” é conditio sine qua non para sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão 

Eletrônico. 

c) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente 

credenciando no sistema acima, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta com a 

descrição do objeto ofertado, marca e preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da 

sessão. 

5.5.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 

termos do disposto acima, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão PÚblica. 

5.5.3 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não 

haverá ordem de classificação das propostas. 

5.5.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso PÚblico após o 

encerramento do envio de lances. 

5.5.5 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
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contado da solicitação do pregoeiro no sistema. 

5.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

b) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão do Fundo Municipal de Educação PÚblica Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual 

ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no 

Cadastro de Fornecedores do Estado ou, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição; 

c) Estrangeiras que não funcionem no País; 

5.7. Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, 

Declaração de Breve Relato ou declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.8. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão junto a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

“BNC”. 

5.9. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 

pregoeira, até 03 (três) dias Úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão PÚblica, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet através do endereço eletrônico 

licitacaoalianca2021@gmail.com. 

6.1.1- A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis, 

contado da data   de   recebimento   do   pedido, e   poderá   requisitar   subsídios   formais   aos   

responsáveis   pela elaboração do edital e dos anexos, bem como, assessoria jurídica da pasta. 

6.1.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Prefeitura Municipal de Aliança do Tocantins. 

6.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio do endereço 

eletrônico estampado no item 6.1, até três dias Úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão PÚblica. 

6.2.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias Úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

6.2.1.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.1.2 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. Em caso de impugnação com caráter protelatório será aplicadas as sanções 

pertinentes. 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
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6.3. Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos que não seja na forma eletrônica, ou 

apresentada fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pelo proponente; 

6.4. Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e caso 

necessário, nova data será designada pelo Fundo Municipal de Educação de aliança do Tocantins, 

para a realização do certame. 

6.5. As consultas serão respondidas mediante o e-mail indicado no item 6.1, o edital e seus 

anexos estarão disponíveis nos sites: www.alianca.to.gov.br/licitacoes e contato@bnc.org.br , 

onde se encontram acessíveis a todos os interessados. 

6.5.1. No site do município serão disponibilizadas, além das respostas, todas as informações que 

a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo 

quando entender necessário. 

6.5.2. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida na Lei nº 14.133/21 e legislação 

vigente. 

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pela Pregoeira designada pela Prefeitura Municipal de Aliança do 

Tocantins, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - conduzir a sessão PÚblica; 

II  - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

IV – coordenar a sessão PÚblica e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

7.2 - A partir do horário previsto no edital, a sessão PÚblica na internet será aberta pela pregoeira 

com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

7.3 - Os licitantes poderão participar da sessão PÚblica na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os 

licitantes. 

7.5 - A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
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em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação da proposta será 

fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira. Somente as 

propostas classificadas pela pregoeira participarão da etapa de envio de lances. 

7.7 - Somente as propostas classificadas pela pregoeira participarão da etapa de envio de lances. 

 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS “BNC” As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 

em qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC”, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:  

https://bnc.org.br.  

8.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC”, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

8.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC”. 

8.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS “BNC” a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

8.7. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

9. DO CADASTRAMENTO (FACULTADO) 

9.1. O Cadastramento é peça facultada à licitante. 

9.2. A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens e serviços, 

inclusive de obras e publicidade, deverão ser comprovadas por meio de prévia e regular inscrição 
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cadastral, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

9.3. O Cadastramento junto ao Fundo Municipal de Educação de Aliança do Tocantins - TO 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão Eletrônico, porém 

mesmo assim deverão apresentar os documentos colacionados no item 16. 

9.4. O cadastramento poderá ser realizado através do site elencado no item 8.1. 

 

10. DA PARTICIPAÇÃO 

10.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

10.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a 

sessão PÚblica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 

10.3. Qualquer dívida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

diretamente à empresa associada pelos telefones: (41) 3166 6868, WhatsApp: (42) 3026-4550 e, 

ou através da BNC COMPRAS pelo e-mail: contato@bnc.org.br  

 

11. DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1.  A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início à sessão 

pública do pregão eletrônico,  com  a  divulgação  das  propostas  de  preços  recebidas,  passando  a  

Pregoeira  a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2. Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que 

os licitantes poderão encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico.  Os 

licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

pública e as regras estabelecidas no edital. 

11.3.  Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados a 

Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante 

será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

11.4.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao Último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

11.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.6.  Durante o transcurso da sessão PÚblica os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes e nem a Pregoeira e Equipe de Apoio. 

11.7.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão PÚblica e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.8.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão PÚblica será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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11.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 

aberto - os licitantes apresentarão lances PÚblicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de julgamento adotado no edital. 

11.10 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pUBlica durará dez 

10 e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

Últimos dois minutos do período de duração da sessão PÚblica. 

11.11 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.12 - Na hipótese de não haver novos lances na forma acima a sessão PÚblica será encerrada 

automaticamente. 

11.13 - Encerrada a sessão PÚblica sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto no § Único do art. 7º do Decreto 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, mediante justificativa. 

11.14 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão PÚblica, a pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

edital. 

11.15 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.16 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital. 

11.17. A plataforma informará a proposta de menor valor do item imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira 

acerca da aceitação do lance de maior valor; 

11.18 - Após a conferência e consulta, e se os documentos comprobatórios de habilitação 

estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) vencedor (es) do item e 

aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso 10 (dez) minutos. Sendo 

que nesse momento ficará franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos, 

cadastrados na plataforma, do (s) licitante (s) vencedor (es) do item. 

11.19. Se a proposta ou o lance do item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, 

ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias a pregoeira examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Também nessa etapa a pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido 

valor melhor; 

11.20 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

11.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 
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ao(s) autor (es) da(s) proposta(s) ou lance de menor valor do item. 

11.22 - A pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.23 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão PÚblica para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão PÚblica somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

12. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

12.1. O encaminhamento de proposta(s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma 

Eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

12.2. Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão Eletrônico que 

deixarem de conter: a) as especificações dos itens com marca, em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência; b) proposta de preços, com mais de duas 

casas decimais, haja vista que deverão ser apresentadas com no máximo duas casas. 

12.3. A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas na alínea “a” do sub-

ITEM 12.2 implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de dados 

suficientes para a classificação da(s) proposta(s). 

 

13. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão PÚblica. 

13.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Data e assinatura do representante legal da proponente; 

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual 

c) Endereço completo; 

d) As especificações do material com marca, em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data de abertura da sessão PÚblica do pregão, no silêncio assim será considerado; 

f) preço unitário e total do item com até 02 (duas) casas decimais, já incluídas todas as 

despesas com transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação 

de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive 

descarga das matérias, e outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada; 

13.2.1 - O preenchimento do campo “Marca” dos materiais ofertados é obrigatório, sob pena de 

desclassificação do item que não apresentar essa especificação. 

13.2.2 - Nos preços deverão estar computados todos os tributos, encargos, insumos de produção, 

benefícios e despesas indiretas, bem assim despesas com a entrega, correndo tal operação 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/


                         

 Página 11 de 48 

Fundo Municipal de Educação, End. Rua José Bispo dos Santos, s/nº, Centro, CEP: 77. 455-000, Aliança do Tocantins – TO. 

E-mail: educacao.alianca@gmail.com          Sítio: http://www.alianca.to.gov.br 
 

Única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da contratada. 

13.2.3 - Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste edital. 

13.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

Últimos; 

13.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer (em) o MENOR PREÇO POR ITEM 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

13.6.  Fornecimento e Prazo 

13.6.1 - A entrega dos materiais deverá ser efetuada, em horário de funcionamento do órgão, de 

forma parcelada, conforme solicitação prévia, pelo Departamento requisitante, na Rua 112, QD 

21, Jardim Aliança, Prédio da Escola Educandário Evangélico Jerusalém, sede da Secretaria 

Municipal de Educação, após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

13.6.2 - A carga, transporte e descarga dos materiais adquiridos serão de total responsabilidade da 

licitante vencedora. 

13.6.3 – Os objetos ora licitados somente serão recebidos acompanhados da respectiva Nota 

Fiscal. Em hipótese alguma será recebida mercadoria desacompanhada da respectiva Nota Fiscal. 

13.6.4 – O prazo para entrega dos materiais não poderá ser superior a 15 (quinze) dias ÚTeis a 

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

14 - DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1 - A fiscalização da execução do contrato será efetuada pelo titular do órgão requisitante, ou 

preposto por ele designado, de acordo com as especificações constantes na “Minuta do 

Contrato/ARP”, em anexo. 

14.2 – A Nomeação de fiscal do contrato se dará quando a lavratura do instrumento contratual. 

 

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

15.1 - O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo órgão até 15 (quinze) dias 

da entrega dos materiais, condicionado à apresentação da respectiva nota fiscal de fornecimento. 

15.1.1 - Na fatura (nota fiscal) deverá constar o nÚmero do respectivo processo licitatório e do 

contrato/ARP, e o necessário “de acordo” do titular do órgão requisitante, bem como estar 

computados todos os tributos, encargos, insumos de produção, benefícios e despesas indiretas. 

 

16 – DA HABILITAÇÃO 

16.1 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social; ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

16.2 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

16.3 - Comprovação do enquadramento legal como micro empresa ou empresa de pequeno 
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porte nos termos da LC 123/06, mediante apresentação de: a) Certidão Simplificada expedida 

pela Junta Comercial; b) Certidão de Breve Relato expedida pelo Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, ou Declaração de enquadramento como micro ou pequena empresa (anexo). 

16.4 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da 

sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive as microempresas e 

empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

16.5 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, sede da 

empresa, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o 

disposto no Item 17 do presente edital. 

16.6 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos conjunta de débitos relativa a 

tributos Federais e a Dívida Ativa da União fornecida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive para as 

microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do 

presente edital 

16.7 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Regularidade de Situação perante 

o FGTS, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o 

disposto no Item 17 do presente edital. 

16.8 – Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas, inclusive 

para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 

do presente edital.  

16.9 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

16.10 Deverá ser apresentado, também, comprovante de cadastramento mobiliário da sede da 

empresa licitantes (cartão de inscrição no Cadastro Mobiliário ou Alvará de funcionamento para 

este exercício de 2023). 

16.11. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por entidade PÚblica ou 

privada que comprove que a licitante já executou fornecimento de objeto idêntico ou semelhante 

à proposta oferecida. 

16.12- Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com o Município de 

Aliança do Tocantins. 

16.13 - Dados do representante da empresa responsável pela assinatura do contato, caso seja 

vencedora, contendo: Nome, CPF, RG, estado civil e endereço. 

16.14 - Não serão admitidas, na licitação, as pessoas suspensas ou impedidas de licitar, as que 

estiverem em regime de falência ou recuperação judicial, as que estiverem devendo para o fisco 

ou que tenha sua situação patrimonial deficitária, em razão do seu passivo ser maior que o ativo. 

16.15 – Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

16.16 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/; 

16.17 - No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta de preços 

deverão referir-se a um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar 
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compatível com o C.N.P.J. apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos. 

16.18 - Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária à sua 

autenticação, uma vez que será efetuada a devida conferência, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 

no “site” do órgão competente. 

 

17 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

17.1 – Às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) será garantido o tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/06. 

17.2 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujas definições do que sejam micro e 

empresa de  pequeno porte encontram-se expressas em seu artigo 3°. 

17.3 – As empresas que se enquadrarem como microempresas ou empresas de pequeno porte 

deverão ter essa situação inserida na redação do nome empresarial ou fornecerem declaração de 

que se enquadram em um das situações acima apontadas, juntamente com a comprovação de 

adesão a programa “Simples Nacional”. 

17.4 – No caso de microempresas e empresas de pequeno porte a comprovação de sua 

regularidade fiscal somente será exigida no momento da assinatura do contrato, devendo, 

contudo, ser apresentado no Envelope (documentação) todos os documentos relativos à 

regularidade fiscal, ainda que com alguma ressalva, junto com uma declaração de que a empresa 

é uma microempresa ou empresas de pequeno porte. 

17.5 – As ME/EPP declaradas vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com 

relação a comprovação da regularidade fiscal terão o prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por 

mais 05 (cinco) dias, contados a partir dessa declaração, para regularização dessa situação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

17.6 – A não regularização da documentação da ME/EPP vencedora no prazo previsto no item 

anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções elencadas nos 

artigos 155 e 163 da Lei n° 14.133/21. 

17.7 – No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo órgão licitante os 

licitantes remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato. 

17.8 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.9 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas finais apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

17.10 – Ocorrendo o empate proceder-se-á conforme previsto nos incisos do artigo 45 da Lei 

Complementar n° 123/06. 

17.11 – A ME/EPP mais bem classificada dentro desse limite de até 5% (cinco por cento) será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob penas de preclusão. 

17.12 – O disposto nos itens 17.8 e 17.9 somente se aplicarão quando a melhor oferta não tiver 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
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sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

18 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  

18.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Eletrônico. 

18.2. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte deverão apresentar documento comprobatório do enquadramento como ME ou EPP, sob 

pena de não gozarem os benefícios desta. 

18.2.1. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006 caracterizará infração administrativa, sem afastar as demais infrações penais cabíveis. 

18.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as 

especificações, prazos e condições fixadas no Edital; 

a) No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta. 

18.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer (em) o MENOR PREÇO POR ITEM. 

18.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

18.6. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o proponente, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável em razão de atender aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

18.7. No caso de eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades a Pregoeira poderá, no 

julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

18.7-1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento acima, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

18.7-2 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas 

contado da solicitação da pregoeira no sistema. 

18.8 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

18.9 - O Fundo Municipal de Educação de aliança do Tocantins, não se responsabilizará pela 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
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eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 

licitante será inabilitada. 

18.10 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

18.11 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

19 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

19.1. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 10 (dez) 

minutos em campo próprio no sistema com registro da síntese das suas razões. 

a) A Pregoeira caberá o juízo de admissibilidade. 

a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não for 

suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

b) Aceito o recurso pela Pregoeira, será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 

(três) dias ÚTeis. 

c) Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

19.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

19.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

19.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

19.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 165 da Lei nº 

14.133/21 e legislação vigente. 

19.6. Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, 

sob pena de não serem conhecidos: 

19.6.1. Ser dirigido ao órgão licitante, aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias 

Úteis, conforme estabelecido acima; 

19.6.2. Ser dirigido à autoridade administrativa máxima do órgão licitante, nos casos de 

anulação ou revogação, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/21; 

19.7. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou 

subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

19.8. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
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devidamente informado à autoridade competente. 

19.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

19.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

19.11. A adjudicação será feita por item. 

19.12. O preço adjudicado permanecerá fixo e irreajustável. 

19.13. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, através de comunicação por escrito. 

19.14. Será facultado ao Fundo Municipal de Educação de aliança do Tocantins, quando o 

convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, de acordo com § 2º, do art. 90 da Lei 14.133/21; 

19.15. Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver o Fundo 

Municipal de Educação de aliança do Tocantins, conhecimento de fato ou circunstância 

superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou 

econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a 

convocação das licitantes remanescentes. 

 

 20 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA  

20.1. Após a adjudicação do objeto da licitação a vencedora terá o prazo de até 05 dias ÚTeis, a 

contar da data do recebimento da convocação para assinar o contrato / ARP. 

20.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede do órgão licitante na cidade de 

Aliança, observado o horário de funcionamento da repartição, informações pelo (63) 3377-1262 

ou e- mail licitacaoalianca2021@gmail.com. 

20.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato / ARP poderá ser prorrogado uma Única vez, 

por igual período, quando solicitado, durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo Fundo Municipal  de Educação de aliança do Tocantins. 

20.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem 20.1, se a Adjudicatária não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidas, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções elencadas 

nos artigos 155 e 163 da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 

20.5. Será facultado ao Fundo Municipal de Educação de aliança do Tocantins, quando o 

convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, de acordo com § 2º, do art. 90 da Lei 14.133/21; 

20.6. Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver o Fundo 

Municipal de Educação de aliança do Tocantins, conhecimento de fato ou circunstância 

superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou 

econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a 

convocação das licitantes remanescentes. 

20.7. Condições para assinatura do contrato / ARP: Instrumento PÚblico ou particular de mandato, 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
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este Último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não 

se tratar de sócio ou diretor autorizado através de estatuto ou contrato social. 

 

22 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

22.1 – Rubricas Orçamentárias: 

22.2-As despesas decorrentes do presente, ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, Elemento 

de Despesa e Fonte de Recurso, descrita a seguir: 06.0018.12.361.0018.2015, 

06.0018.12.361.0018.2017, 06.0018.12.365.0019.2024. ELEMENTO 3.3.90.30. FONTE DE 

RECURSO: 1.551.0000.000000 – SALÁRIO EDUCAÇAO – QSE, 1.550.0000.000000-

RECURSO PROPRIO-EDUCAÇÃO, FICHAS: 263, 269, 282. 

 

22 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO / ARP: 

22.1   -   A   inexecução   do   contrato/ARP, parcial   ou   total, ensejará   na   sua   extinção, com   

as consequências previstas no art. 137 da Lei 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, mediante notificação por escrito. 

 

23 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO LICITANTE 

23.1 - Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo Titular do Departamento 

requisitante a execução do contrato, objeto deste Edital. 

23.2 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou 

total, mediante pagamento Único e exclusivo do fornecimento executado. 

23.3 - Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

23.4 - O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALIANÇA DO TOCANTINS, fica 

assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de interesse coletivo, rescindir, 

unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época da execução do contrato, depois 

de notificada, do ato, à parte contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus 

ou responsabilidades decorrentes para o Poder PÚblico e devidos fins de direito. 

 

24 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

24.1 - Executar o fornecimento pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em 

propostas apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência. 

24.2 - Manter à frente do fornecimento, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

24.3 - Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do órgão 

competente.  

24.4 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 

impossibilitado de realizar os fornecimentos. 

24.5 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante. 

24.6 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos dos fornecimentos, objeto deste Edital. 

24.7 - Cientificar ao Fundo Municipal de Educação de Aliança do Tocantins, do andamento do 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
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fornecimento, quando for o caso. 

24.8 - Participar o Poder PÚblico, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu 

encargo. 

24.9 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme especificado na Lei 14.133/21. 

 

25 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

25.1 - Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pela 

CONTRATADA, por descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento, 

poderão ser-lhe impostos sanções elencadas nos artigos 155 e 163 da Lei n° 14.133/21. 

 

26 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

26.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 - A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo 

somente em razão do interesse PÚblico, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado. 

27.1.1. A anulação do procedimento induz à do contrato ou ARP. 

27.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

27.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 

o interesse PÚblico, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

27.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia seguinte, no mesmo 

horário. 

27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 

da sua proposta, durante a realização da sessão PÚblica de Pregão. 

27.8 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº 

Lei 14.133/21, pelo Decreto nº 10.024/19, Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto 

Municipal nº 067/2020, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014. 
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27.9. Não cabe a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” qualquer responsabilidade 

pelas obrigações assumidas neste procedimento, exceto se comprovado prejuízos por mau 

funcionamento do sistema. 

27.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema 

e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as Últimas.  

 

 

Aliança do Tocantins, aos 22 dias do mês de março de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

   Solange Soares da Silveira 

Pregoeira Oficial

mailto:educacao.alianca@gmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

I - OBJETO 

Aquisição de Materiais de Expediente, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

I.II ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUAN

T. 

VALOR 

UNITARIO 

1 Agenda 2024 diária executiva com capa almofadada 

medindo 150x22 
UNID 29 R$ 43,57 

2 Agenda telefônica com 250 g em espiral capa dura 

medindo 150x22 
UNID 8 R$ 42,23 

3 Aspiral para 25 folhas com espessura de 1,4mm UNID 250 R$ 0,32 

4 Aspiral para 50 folhas com espessura de 1,5mm UNID 500 R$ 0,47 

5 Aspiral para 100 folhas com espessura de 1,7mm UNID 500 R$ 0,62 

6 Alfinetes para mural com cabeça, cores diversas cx com 

50 unidades 
CX 24 R$ 5,75 

7 Alfabeto móvel de plástico pote com 98 peças UNID 8 R$ 89,93 

8 Alfabeto ilustrado de parede em e.v.a UNID 9 R$ 376,90 

9 Aplicador De Fita Para Empacotamento Manual Até 

50mm 
UNID 3 R$ 48,60 

10 Apontador com depósito retangular CX/12 unidades. UNID 5 R$ 4,92 

11 Apagador para quadro branco com suporte para pincéis 

almofadado lã de alta durabilidade 

UND 107 R$ 18,27 

12 Balões nº7 pacote com 50 unidades cores variadas 

(amarelo, azul, branco, dourado, roxo, laranja, 

vermelho, rosa e demais cores existentes) 

PCT 140 R$ 12,90 

13 Blocos de bingo 1x100 BLOC 65 R$ 7,60 

14 Balões Metalizados Festas Decoração 45 cm UNID 110 R$ 11,57 

15 Balão metalizado pacote com 25 unidades cores diversas 

N°5 
PCT 130 R$ 13,90 

16 Balão metalizado pacote com 25 unidades cores diversas 

N°8 
PCT 130 R$ 19,90 

17 Bandeja de isopor pacote com 100 unidades PCT 37 R$ 60,93 

18 Barbante nº 08, 100% algodão alvejado rolo com 1 kg 

em cores variadas 

UNID 7 R$ 45,90 

19 Barbante nº 06, 100% algodão alvejado rolo com 1 kg 

em cores variadas 

UNID 5 R$ 45,90 

20 Barbante nº 04, 100% algodão alvejado rolo com 1 kg 

em cores variadas 

UNID 5 R$ 45,90 

21 Bastão de Cola Quente Fino 7,4 MM X 30 CM pacote 

com 1 kg 

PCT 13 R$ 90,73 
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22 Bastão de Cola Quente Grosso 11,2 MM X 30 CM 

pacote com 1 kg 
PCT 55 R$ 79,90 

23 Bloco de recados autoadesivos removíveis, mínimo 100 

folhas cada pacote, medidas mínimas 76x102mm, 

contendo 01 bloco com 4 cores. 

BLO 50 R$ 33,10 

24 Blocos de recados autoadesivos removíveis, mínimo 100 

folhas cada pacote, medidas mínimas 38x51mm, 

contendo 04 blocos colorido 

BLOC 50 R$ 7,23 

25 Bloco marcador de página adesivo 08 cores 400 folhas 

19MMx76mm CORES DIVERSAS 
UNID 12 R$ 5,90 

26 Bateria/Pilha CR2032 UNID 55 R$ 8,93 

27 Brinquedos variáveis femininos de 0 a 6 anos  UNID 250 R$ 69,90 

28 Brinquedos variáveis masculinos de 0 a 6 anos  UNID 250 R$ 89,90 

29 Brinquedos variáveis femininos de 06 a 09 anos  UNID 75 R$ 116,90 

30 Brinquedos variáveis masculinos de 06 a 9 anos  UNID 75 R$ 116,90 

31 Brinquedos variáveis femininos de 10 a 13 anos  UNID 50 R$ 136,57 

32 Brinquedos variáveis masculinos de 10 a 13 anos  UNID 50 R$ 136,57 

33 Brinquedos variáveis femininos de 14 a 17 anos  UNID 50 R$ 153,23 

34 Brinquedos variáveis masculinos de 14 a 17 anos  UNID 50 R$ 153,23 

35 Caixa arquivo desmontável em plástico poliamida, com 

áreas de picote (parte de ventilação) de fácil remoção, 

com parte do lacre e fechamento da caixa demarcados, 

com impressão da etiqueta sem borrões, com dimensões 

mínimas de 250x130x350mm, com cores variadas. 

UNID 55 R$ 9,99 

36 Capa PPL KIT 100 unidades UND 7 R$ 71,30 

37 Capa PPC kit 100 unidades UND 7 R$ 71,30 

38 Capa para encadernação A4 Transparente Line (0.30) 

1.5 x 30.0 
UNID 500 R$ 0,53 

39 Contra Capa para encadernação A4, preta, opaca UNID 500 R$ 0,37 

40 Calculadora de mesa grande, 12 dígitos, visor LCD. 4 

operações básicas, raiz quadrada, porcentagem, inversor 

de sinais, seletor decimal e de arredondamento, 

solar/bateria g10 

UNID 25 R$ 50,90 

41 Cartolina diversas cores 150g, 50 x 66 de boa qualidade UND 200 R$ 1,23 

42 Caneta permanente ponta dupla de cor azul com 12 

unidades 
CAIXA 6 R$ 35,60 

43 Clips niquelado, 4/0 100x1 material metal, tratamento 

antiferrugem, Cx. c/100 unidades (Pequeno) de boa 

qualidade. 

CX 11 R$ 3,93 

44 Clips niquelado, 2/0 Galvenizado c/500g ACC – COM 

725 UNIDADES de boa qualidade superior. Flexível e 

resistente. 

CX 11 R$ 18,90 

45 Clips niquelado, 3/0 100x1 material metal, tratamento 

antiferrugem, (Pequeno) de boa qualidade. 
CX 11 R$ 3,93 

46 Clips niquelado, tam. 6/0- 50X1 zincado. CX 11 R$ 4,60 
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47 Clips niquelado, tam. 8/0- 50X1 zincado. CX 11 R$ 4,60 

48 Clips nº 01 100x1 zincado. CX 11 R$ 3,90 

49 Clips Binder organizador de papel 51mm cx 50 unidades 

Cores diversas 
CX 8 R$ 106,66 

50 Cola bastão 20G UNID 20 R$ 4,13 

51 Cola para e.v.a e isopor, transparente pacote com 12 

unidades 35g cada 

PCT 13 R$ 50,63 

52 Cola gliter 23g cores variadas UNID 50 R$ 4,30 

53 Cola permanente para tecido 37g UNID 11 R$ 32,90 

54 Colher refeição descartável cristal/transparente 16cm 

pacote com 50 unidade 
UNID 70 R$ 12,57 

55 Colher descartável reforçada branca 19cm pacote com 

50 unidade 
UNID 70 R$ 16,23 

56 Copo descartável reforçado branco 50ml (café) material 

poliestireno pacote c/100 unidade, CAIXA COM 50 

PACOTES 

CX 3 R$ 176,63 

57 Copo descartável reforçado, 200ml pacote 100 unidade, 

CAIXA COM 25 PACOTES 
CX 30 R$ 218,63 

58 Corretivo líquido, para erros mecanográficos e manuais, 

base d’água, secagem rápida, atóxico, inodoro, não 

inflamável, em frasco com 18ml. cx 12 unidades 

CAIXA 6 R$ 36,80 

59 Caixa de correspondência tripla cristal três bandejas 

tamanhos ofícios disposição vertical produzida 

poliestimenio dimensão 35,6x 11,04x 25,04 centímetros 

(CxLxA) 

UNID 12 R$ 97,30 

60 Elástico super amarelo n°18 pacote com 200 nidades PCT 5 R$ 12,83 

61 Embalagem p/ presente, tipo saco cristal (CORES 

DIVERSAS) 40X60 estampado 
UNID 300 R$ 2,30 

62 Embalagem p/ presente, tipo saco cristal (CORES 

DIVERSAS) 30X15CM, estampado 
UNID 300 R$ 0,70 

63 Envelope Amarelo/branco tamanho 33x24 cm UNID 300 R$ 0,70 

64 Envelope Papel Off-Set, Gramatura 75G Ouro 

(Médio)176x250 

UNID 300 R$ 0,35 

65 Envelope pardo, kraft e amarelo tamanho A4 UNID 300 R$ 0,50 

66 Espiral para encadernação 7, 9, 12, 14, 17, 20, 23, 25 e 

29mm,  
PCT 36 R$ 76,90 

67 Envelope Saco Ouro 17x25  UNID 300 R$ 0,35 

68 Estilete pequeno, corpo plástico 15 cm, lâmina em aço 

com tratamento antiferrugem e trava de segurança cx 

com 12 unidades. De   boa qualidade. 

CX 8 R$ 33,00 

69 Etiqueta CC 284 84,7x101,6mm 25 folhas com c/6 

etiquetas 
CX 30 R$ 21,17 

70 Extrator de grampos, aço inoxidável resistente, tipo 

espátula, comprimento aproximado 145X17mm. 
UNID 24 R$ 3,47 

71 Fita Corretiva 5mm x 6m Secagem Imediata Masterprint 

MP436 
UNID 20 R$ 10,57 

72 Fita auto adesiva larga, transparente, 48mmx45m. UNID 145 R$ 8,50 
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73 Fita Decorativa 15mmx50M (Fitilhos) (CORES 

DIVERSAS) 
UNID 60 R$ 8,23 

74 Fita Zebrada 70mmx200m preta e amarela UNID 6 R$ 39,90 

75 Folha Papel Pardo 48x60CM-cores variadas UNID 150 R$ 1,86 

76 Fita Crepe 3M 101 LA – Uso Geral – 19mm x 50m. (6 x 

1) BRANCA 
UNID 16 R$ 10,57 

77 Fita crepe 3M- Uso Geral - 50mm x 50m branca  UNID 16 R$ 23,90 

78 Folha Papel Pardo 66x80 CM – Cor Kraft rolo 200m UNID 3 R$ 146,90 

79 Folhas em EVA 600X400X2mm diversas cores com 

gliter (amarelo, azul, branco, dourado, roxo, laranja, 

vermelho, rosa e demais cores existentes) PCT com 10 

unidades 

PCT 200 R$ 51,40 

80 Folhas em EVA 600X400X2mm diversas cores 

(amarelo, azul, branco, dourado, roxo, laranja, 

vermelho, rosa e demais cores existentes) PCT com 10 

unidades 

PCT 180 R$ 24,67 

81 Festão de natal 2m comprimento UNID. 75 R$ 16,67 

82 Grampeador grande 23/8-13 para 240 folhas UNID 4 R$ 188,57 

83 Grampeador tapeceiro alta pressão  UNID 4 R$ 126,57 

84 Grampo para grampeador, modelo 23/13, em caixa com 

1000 unid 

CX 30 R$ 20,90 

85 Grampo trilho plástico branco 80 mm para 200fls com 

50 unid 

PCT 3 R$ 26,90 

86 Grampos para grampeador, modelo 26/6, em embalagem 

com caixa com 5.000 unidades, em metal niquelado 

prateado, com proteção antiferrugem. 

CX 30 R$ 7,97 

87 Grampo p/ grampeador 23/13, galvanizado, Cx. c/ 1.000 

und. 1ª Linha. 
Cx 16 R$ 18,90 

88 grampo para grampeador tapeceiro 8mm com 1000 unid CX 14 R$ 22,90 

89 gorro de papai noel UNID 140 R$ 10,32 

90 Giz de cera para colorir 25g cx 10x1 CAIX 30 R$ 7,30 

91 Jogos educativos do alfabeto com imagens 30 peças UNID 30 R$ 40,90 

92 Kit garfo e faca descartável extra forte embalagem 

individualmente contendo 1 garfo e 1 faca extra forte em 

cada sachê contendo 50 kits. 

PCT 40 R$ 49,90 

93 Kit caixa organizadora com tampa e trava com três 

peças de 40 litros, 20 litros e 15 litros, cores diversas 

KIT 15 R$ 144,23 

94 Kit pincel artístico com 06 unidades  UNID 25 R$ 29,23 

95 Inflador elétrico balao\ bexiga compressor bomba 220v 

2 bicos festa 
UNID 7 R$ 573,27 

96 Lã cores variadas 85 acrilica rolo com 100 m ROLO 30 R$ 19,80 

97 lantejoula 10mm cores variadas 100 x 1 PCT 15 R$ 6,50 

98 lantejoula 6 mm cores variadas 100 x 1 PCT 15 R$ 6,50 

99 Laços para sacos de presente pronto tamanho 30x48 cm 

(CORES DIVERSAS) 
UNID 280 R$ 1,30 
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100 Laços prontos para sacos de presente tamanho 

12mmx24cm cores diversas 
UNID 280 R$ 1,53 

101 Laços prontos para sacos de presente laço luxo flor 

grande cores diversas  
UNID 280 R$ 4,00 

102 Livros Infantis Ilustrativos UNID 300 R$ 10,90 

103 Linha para crochê cores variadas 1 kg UNID 9 R$ 46,23 

104 Linha resistente 120 para costura reta cores variadas 

2000 jardas 
UNID 9 R$ 12,57 

105 Linha krom 200 jds kit com cores varias KIT 9 R$ 12,57 

106 Livro ata preto com margem 100 folhas numeradas UNID. 20 R$ 19,93 

107 Livro ponto 04 assinaturas 100 folhas UNID 10 R$ 30,17 

108 Massa de Modelar Soft 12 Cores 180g Pacote c/12 

Unidades Acrilex 
PCT 35 R$ 71,47 

109 Marcador para tecido caixa com 12 unidades CAIX 8 R$ 93,17 

110 Medalhas ouro, prata, bronze UNID 840 R$ 9,93 

111 Olhos moveis sem pestana - cx com 100 unid 12mm PCT 3 R$ 23,93 

112 Papel Adesivo Tipo Contact Transparente/Cristal 45 

CmX25 Mt 

ROLO 8 R$ 114,67 

113 Papel Adesivo Tipo Contact ESTAMPADO/Cristal 45 

CmX25 Mt 

ROLO 10 R$ 248,50 

114 Palito de picolé PCT com 100 unid PCT 8 R$ 12,57 

115 palito para churrasco bambu, pct c\ 50 unid PCT 13 R$ 9,57 

116 Papel A4 resma com 500 fls (verde, amarelo e azul) RESM 21 R$ 39,50 

117 papel collor sete cores variadas 50x70 UNID 200 R$ 1,67 

118 Papel Sulfite A4 75g, Chamex, Caixa com 10 Pacotes x 

500 Folhas cada 
CAIXA 80 R$ 293,33 

119 Papel Cartão 50X70 Pacote Com 20 Folhas (cores vivas 

variadas) 
PCT 11 R$ 38,33 

120 Placa Lousa Provençal Quadrada Tripé Em Mdf unid 8 R$ 78,90 

121 Papel Parede Adesivo Lousa Quadro Negro Preto Fosco 

1x0,50mt 
rolo 2 R$ 47,23 

122 papel crepom cor única ou sortido pct com 10 und PCT 25 R$ 21,30 

123 papel crepom estampado pct com 10 und PCT 25 R$ 79,93 

124 Papel verge folha A4, branco, com 50 folhas PCT 30 R$ 26,23 

125 Papel laminado 45cmx59cm várias cores UNID 80 R$ 2,07 

126 Papel seda 50cmx70cm cores diversas UNID 200 R$ 0,77 

127 Papel de presente em rolo, estampa infantil 60cm x 100 

m. 
RL 4 R$ 4,90 

128 papel fotografico brilhante 180 g aA4 com 20 folhas PCT 28 R$ 20,23 

129 papel fotografico brilhante 230 g aA4 com 20 folhas PCT 28 R$ 38,57 

130 Papel sulfite 90G Formato: 96x66cm, pacote com 100 

unidades 
PCT 4 R$ 180,00 
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131 Pasta AZ lombo estreito revestida externamente em 

polipropileno com carbono e internamente com cartão. 

caixa com 20 unidade. 

CX 4 R$ 372,00 

132 Pasta AZ lombo largo- revestida externamente em 

polipropileno com carbono e internamente com cartão. 

Cx. com 32 Unid. 

CX 4 R$ 633,47 

133 Pasta envelope horizontal botão A4 CORES 

DIVERSAS  
UNID 70 R$ 11,60 

134 Pasta Canaleta A4 de plástico UNID. 70 R$ 4,10 

135 Pasta com grampo trilho- oficio transparente UNID. 40 R$ 4,37 

136 Pasta estreita transparente com abas e elástico 20mm, 

tamanho ofício. 
UNID. 60 R$ 5,13 

137 Pasta L A4, transparente matéria rrima:   polipropileno 

0,18mm, formato: 220 x 330mm de boa qualidade. Pct 

100 unid 

PCT 4 R$ 118,33 

138 Pasta para Portfólio com 50 envelopes UNID 25 R$ 31,23 

139 Pasta plástica larga com aba elástico oficio, 55mm 1ª 

Linha. 
UNID 35 R$ 7,33 

140 Pasta sanfonada de 12 divisória de plástico UNID 20 R$ 28,27 

141 Pasta Suspensa marmorizada, com visor transparente, 

etiqueta, grampo, med. Aprox. 360mm x 240mm 

(completa). De boa qualidade. 

UNID. 200 R$ 3,87 

142 Pen Drive USB capacidade de armazenamento de 32GB 

SISTEMAS OPERACIONAIS - Garantia mínima de 6 

(seis) meses. 

UNID. 23 R$ 41,90 

143 Perfurador para papel, com alavanca e estrutura metálica 

pintadas na cor preta, manual, tamanho grande, para 

dois furos simultâneos, (tipo central), com capacidade 

para perfurar 20 folhas de papéis de uma só vez. 

UNID. 17 R$ 50,23 

144 pisca pisca com 200 leds 8 funções  UNID 40 R$ 47,90 

145 Pilhas Alcalinas AA. UNID. 36 R$ 5,55 

146 Pilhas palitos AAA alcalinas UNID. 36 R$ 5,55 

147 Pilhas grande D UNID 36 R$ 20,57 

148 Pincel marca texto, plástico, cores variadas, com ponta 

facetada, para traços de 1 a 4mm, em tinta fluorescente 

que se fixa sobre a tinta esferográfica, hidrográfica, 

lápis, textos datilografados, caixa com 12 unidades 

CX 8 R$ 33,47 

149 Pincel permanente preto, azul e vermelho  UNID 60 R$ 5,60 

150 pincel chanfrado 000 cabo longo cor amarelo UNID 15 R$ 6,10 

151 pincel chanfrado 002 cabos longo cor amarelo UNID 15 R$ 5,93 

152 pincel chanfrado 004 cabos longo cor amarelo UNID 15 R$ 7,60 

153 pincel chanfrado 006 cabos longo cor amarelo UNID 15 R$ 7,58 

154 pincel chanfrado 008 cabos longo cor amarelo UNID 15 R$ 8,93 

155 pincel chanfrado 0010 cabo longo cor amarelo UNID 15 R$ 9,90 

156 pincel chanfrado 0012 cabo longo cor amarelo UNID 15 R$ 12,63 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

O prazo de vigência da contratação será contados da assinatura do contrato até 31 de dezembro 

de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

157 pincel chanfrado 0016 cabo longo cor amarelo UNID 15 R$ 19,57 

158 pincel chato para artesanato número 10 UNID 15 R$ 6,23 

159 pincel chato para artesanato número 10 UNID 15 R$ 6,23 

160 Pistola p/ cola quente Grande 10-12W bivolt UNID. 14 R$ 74,83 

161 Pistola p/ cola quente Pequena 10-12W bivolt UNID. 14 R$ 45,23 

162 Placa de Isopor 10MM x 1M x 50CM UNID. 35 R$ 10,57 

163 Placa de Isopor 20MM x 1M x 50CM UNID. 35 R$ 14,57 

164 Placa de Isopor C/ espessura de 40MM tamanho1M x 

1,5 
UNID 35 R$ 22,90 

165 Porta caneta, cartões e clips em acrílico Cor: Fumê. 

Espessura de parede de 3mm garante alta resistência e 

durabilidade Material: Poliestireno Peso do Produto: 

315g Dimensões: 232 x 79 x 90 mm 

UNID 10 R$ 17,27 

166 Prancheta material acrílica A4 UNID. 25 R$ 18,23 

167 quadro grande branco 2 x 1,20 com bordas de alumínio UNID 8 R$ 1.136,00 

168 Quadro cortiça moldura de alumínio - 90X120cm  UNID 14 R$ 119,90 

169 Régua de 30cm, em acrílico cristal, não flexível, com 

graduação precisa. 

UNID. 120 R$ 3,00 

170 Régua de 50cm, colorida, não flexível, com graduação 

precisa. 

UNID. 20 R$ 5,57 

171 Rolo de elasteque 10m tex 255,2 42 % polister (preto e 

branco) 

ROLO 8 R$ 15,90 

172 Suporte Aplicador Mesa Para Fita Adesiva Durex Larga UNID 8 R$ 49,90 

173 tecido de chita 3m por 2m de largura estampas varias  MT 80 R$ 38,90 

174 Tinta na cor azul para almofada de carimbo de borracha, 

em embalagem de aproximadamente 42 ml. 

UNID 8 R$ 10,90 

175 Tinta p/ carimbo e autenticado 40ml - cores azul, preto e 

vermelho 

UNID 10 R$ 10,90 

176 tinta para tecido com cx com 12 unidades, 37ml cada 

cores variadas 

CAIXA 7 R$ 71,13 

177 Tnt 1,40m X 50m - Bobinas De 50m ROLO 50 R$ 131,67 

178 TNT largura 140 - (dourado, prateado estampado, 

acordado com 25M) 
ROLO 30 R$ 203,50 

179 Tecido de cetim  MT 30 R$ 39,57 
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundo Municipal de Educação de Aliança do Tocantins/TO, em face da necessidade de 

contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente destinados a 

manutenção do desenvolvimento do ensino nas instituições escolares da rede municipal de 

ensino de Aliança do Tocantins/TO e demandas da Secretaria Municipal e Educação, justifica a 

abertura do presente procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e 

operacionais rotineiros das unidades de ensino público bem como, manter os serviços públicos 

em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de suas funções fim 

com eficiência. 

Dando seguimento ao plano de modernização da qualidade da gestão da Educação Básica no 

Município. Interessados em continuar compartilhando deste processo de modernização e para o 

bom desempenho na execução das atividades relacionadas ao censo escolar, é necessário que as 

equipes envolvidas neste processo, tenham condições materiais, tanto no aspecto qualitativo 

quanto no quantitativo, e assim é imprescindível o fornecimento de materiais de expediente para 

usos dos colaboradores. 

A Justificativa e objetivo da aquisição encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Realizar processo licitatório próprio podendo destacar como vantagem a melhora nas questões 

quanto a celeridade, a eficiência e a publicidade em razão da ampla divulgação do certame, 

dando vasão para ampla concorrência. Quando se trata de pregão eletrônico apresenta uma fase 

de lances depois da apresentação das propostas, podendo assim, que os licitantes melhorem suas 

ofertas, em consequência os valores dos produtos licitados acarretam numa competitividade e a 

Administração Pública acaba ganhando na questão da contratação em valores mais reduzidos. 

Outra vantagem é que os produtos licitados serão os necessários para suprir a demanda e ainda, 

terá preços mais reduzidos e também produtos de qualidade. 

Os itens a ser adquiridos atendem as demandas e qualidade necessária exigidas e solicitado pelas 

unidades escolares, para o bom funcionamento das mesmas e para reposição de estoques, com 

também, para atender as demandas exigidas na Secretaria Municipal de Educação. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos: 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; 
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A Contratada deverá ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da 

licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, 

utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias-primas, inclusive quanto a observância 

do anexo I da Instrução Normativa (IBAMA) nº 06 de 15 de março de 2013 no caso de itens 

enquadrados como atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, 

caso em que poderá ser solicitado certificado de sustentabilidade ambiental. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, Rua 112, QD 21, Jardim Aliança, Prédio da 

Escola Educandário Evangélico Jerusalém, Sede da Secretaria Municipal de Educação.     

Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


                        
 

 Página 29 de 48 

Fundo Municipal de Educação, End. Rua José Bispo dos Santos, s/nº, Centro, CEP: 77. 455-000, Aliança do Tocantins – TO. 

E-mail: educacao.alianca@gmail.com          Sítio: http://www.alianca.to.gov.br 
 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

o prazo de validade; 
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a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 
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Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
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domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso 

XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 

três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 273.505,97 (duzentos e setenta e três mil 

quinhentos e cinco reais e noventa e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

As despesas decorrentes do presente, ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, Elemento de 

Despesa e Fonte de Recurso, descrita a seguir: DOTAÇÃO: 06.0018.12.361.0018.2015, 

06.0018.12.361.0018.2017, 06.0018.12.365.0019.2024, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30. 

FONTE DE RECURSOS: 1.551.0000.000000 – SALÁRIO EDUCAÇAO – QSE, FONTE: 

1.550.0000.000000-RECURSO PROPRIO-EDUCAÇÃO, FICHAS:263, 269, 282. 

Aliança do Tocantins - TO, 22 de março de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 

Raimundo Nonato Rodrigues de Souza 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024/FME, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024-

FME.  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 30.412.551/0001-23, com sede na Rua José Bispo dos Santos, 

s/nº, centro, Aliança do Tocantins – TO, representado pelo Gestor do Fundo Municipal de 

Educação, o Sr. RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, casado, 

Formação Acadêmica: Normal Superior, Pós Graduado em Gestão Escolar, inscrito no CPF sob 

o nº 86.877.821-68 e RG: 331.250 residente e domiciliada à Rua Avenida Aliança, Quadra 50, 

Lote 21, Cep. 77.455-000 Jardins dos Buritis, Aliança do Tocantins – TO. 

 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROMITENTE CONTRATADA:_____________________________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. ________________, com sede na 

_____________________________________, _________, neste ato representada pelo Sr. 

__________________________, __________, ______, __________, portador do CPF sob o n. 

_______________e Carteira de Identidade sob o n. ______________, residente e domiciliado na 

_______________________, _________, na cidade de _______________-____., resolvem 

celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas e condições que seguem: 

 

01 – DOS FUNDAMENTOS 

O presente Termo decorre da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto nº 10.024/19, Decreto nº. 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, Decreto Estadual nº 5.344/2015, Decreto Municipal nº 067/2020, Lei 

Complementar nº 123/2006, LC 147/2014, e demais legislação aplicável, considerando a 

classificação das propostas e a respectiva homologação da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico para Registro de Preço nº 002/2024/FME, RESOLVEM registrar os preços da 

empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, destinado 

às aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos 

supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, com característica de compromisso. 

 

02-DO OBJETO: 

2.1 – Constitui o objeto do presente: Aquisição de Materiais de Expediente, conforme as 

especificações estabelecidas no termo de referência). 

 

03- DO VALOR: 

3.1 – O preço e especificações dos materiais/equipamentos a serem entregues, deverá estar em 
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conformidade com a tabela abaixo especificada, cuja validade será de 12(doze) meses a partir da 

data da assinatura.  

Valor Total dos Itens R$: __________ (_________________________________). 

Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira 

responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 

 

Parágrafo primeiro – Para a comprovação do recebimento dos materiais, será confiada a 02 

(dois) testadores autorizados pela autoridade competente, que observarão o recebimento 

definitivo após a conferência e comprovação de sua quantidade, qualidade e se os mesmos foram 

entregues de acordo com os termos do edital e seus consectários, bem como desta Ata, sob pena 

de rejeição dos mesmos, atestando-o em 02 (dois) dias úteis, a contar da data da apresentação da 

NF/FATURA. 

 

04-DOS PAGAMENTOS: 

4.1 – O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, até 15 (quinze) dias, contados 

do recebimento definitivo do objeto da presente licitação, mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal eletrônica em formato normal /fatura discriminativa, devidamente atestada 

pelo gestor do contrato; 

b) Certidão Negativa de Débitos/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social- 

INSS/Receita Federal; 

c) Certidões do FGTS-CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Conjunta da quitação de Tributos Federais e Divída Ativa da União, expedita 

pela Secretaria da Receita Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST Tribunal Superior do 

Trabalho; 

f) Prova de regularidade para com Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

4.2 A apresentação da nota fiscal/ fatura com incorreções ou desacompanhas da 

documentação requerida, implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, 

devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

05-DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 

5.1 – Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA, não gerando nenhuma responsabilidade 

ou ônus para a CONTRATANTE, todos os encargos sociais, fiscais, tributários, trabalhistas, 

acidentes, danos a terceiros, indenizações e multas decorrentes do presente independentemente 

da época em que os mesmos forem cobrados pelos órgãos competentes; e ainda, todas as 

despesas diretas e indiretas necessárias à execução, pela CONTRATADA, da presente Ata de 

Registro de Preço. 

 

06-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE 

RECURSO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARIO 

1    R$  R$  
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6.1 – Os recursos orçamentários necessários à execução do presente contrato correrão por conta 

do orçamento vigente, de acordo com a dotação orçamentária: DOTAÇÃO: 

06.0018.12.361.0018.2015, 06.0018.12.361.0018.2017, 06.0018.12.365.0019.2024, 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30. FONTE DE RECURSOS: 1.551.0000.000000 – 

SALÁRIO EDUCAÇAO – QSE, FONTE: 1.550.0000.000000-RECURSO PROPRIO-

EDUCAÇÃO, FICHAS:263, 269, 282. 

 

07- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 A presente Ata de Registro de Preços/contrato terá a validade contado apartir da sua asinatura 

até 31 de dezembro de 2024, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Estado. 

7.2 Poderá o Fundo Municipal de Educação de aliança do Tocantins, mesmo comprovada à 

ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro 

procedimento licitatório. 

7.3 Fica facultada ao Fundo Municipal de Educação de aliança do Tocantins em firmar as 

contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo 

objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente. 

7.4 Caso evidenciado que o valor registrado em Ata torna-se superior ao praticado no mercado 

será convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e tendo estas frustradas, 

convocados os remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo. 

7.5 Os preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual variação daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou bens registrados, conforme 

disposto no Art. 124, e art. 125, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como observadas as 

disposições contidas nos arts. 17, 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013.cabendo ao órgão 

gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante 

celebração de Termo Aditivo, sempre precedido de justificativa técnica por parte da 

CONTRATANTE. 

7.6 Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com o art. 107 

da Lei 14.133/21 ou extinto antes do prazo, desde que não observadas as normas deste contrato e 

as exigências legais relacionadas, não gerando nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

 

08- OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

8.1- São obrigações da Contratante: 

a) Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

dos materiais fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Prefeitura Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
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Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

09- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 – Durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução da entrega dos materiais e, ainda: 

b) Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca, e prazo de garantia ou validade; 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

os materiais com avarias ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDANTES NÃO PARTICIPANTES: 

10.1 Em atendimento ao disposto no Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o quantitativo 

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.2 As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, 

no caso, após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização 

do órgão gerenciador, o “carona” deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.3 Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por 

órgão ou entidade solicitante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata 

de Registro de Preços. 

10.4 É expressamente vedada à subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da 

contratação e da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista. 

 

11- DAS PENALIDADES: 

11.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pelo Gestor do Fundo Municipal de educação Aliança do Tocantins – 

TO, resguardada os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/21; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na 
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entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d) Advertência. 

11.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras, previstas na Lei Federal n° 14.133/21, inclusive a responsabilização da licitante 

vencedora por eventuais perdas e danos causados ao Fundo Municipal de Educação de aliança do 

Tocantins. 

11.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Municipio Aliança do Tocantins – 

TO, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação enviada pelo Fundo Municipal de Educação de Aliança do Tocantins 

– TO. 

11.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Fundo 

Municipal de Educação de Aliança do Tocantins – TO, em favor da licitante vencedora, sendo 

que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma 

da lei. 

11.5 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato/ARP, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 

exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Educação de Aliança do 

Tocantins – TO, pelo período de 05 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas 

neste edital, no contrato e nas demais cominações legais. 

11.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. Em qualquer hipótese e havendo 

aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.  

 

12. DO PRAZO DE ENTREGA, FORMA E LOCAL DE ENTREGA. 

12.1 A entrega deve começar imediatamente após a assinatura da Ata de Registro de Preço. 

12.2 O prazo para começar a entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias úteis mediante a 

ordem de fornecimento. 

12.3 A entrega dos materiais, será no seguinte endereço Rua 112, QD 21, Jardim Aliança, Prédio 

da Escola Educandário Evangélico Jerusalém, Sede da Secretaria Municipal de Educação, CEP: 

77.455-000, Aliança do Tocantins – TO.  

12.4 Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte, não causando prejuízo à sua entrega em perfeitas 

condições. 

12.5 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preço, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

12.6 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de cinco dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

12.7 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de cinco dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais. 

12.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
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esgotamento do prazo. 

12.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

12.10 O valor ofertado deve abranger as despesas com montagem e aplicação que deverão ser de 

obrigação da empresa ganhadora. 

 

13. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

13.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

13.2 O Fundo Municipal de Educação de Aliança do Tocantins – TO de rejeitará, no todo ou 

em parte, os materiais em desacordo com este Termo de Referência e nesta Ata de Registro 

de Preço. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Instrumento Contratual, serão efetuados 

pelo servidor o designado pelo Gestor do Fundo Municipal de Educação de Aliança do Tocantins 

– TO, observando-se no que couber ao fiscal, às obrigações elencadas neste Termo de Referência 

e no Instrumento Contratual, atribuídas a contratada, bem como as disposições da Lei federal de 

14.133/21 de 01 de abril de 2021. 

14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com a Lei federal de 14.133/21 de 01 de abril de 2021. 

14.3 A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros. 

14.4 O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

14.5 A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não 

poderá ser invocada para eximir a contratada da responsabilidade na entrega do material em bom 

estado e em uso adequado pela contratada. 

 

15. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1 A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da CONTRATADA assegurará à 

CONTRATANTE, o direito de rescisão nos termos do artigo art. 137 da Lei 14.133/21, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, mediante notificação por escrito. 

 

16. DOS TRIBUTOS 

16.1 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 

resultantes desta Ata de Registro de Preço, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e 

da Previdência Social. 
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Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 

resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos desta Ata de Registro de 

Preço entre a mesma e seus empregados. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto nº 10.024/19, Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, Decreto Estadual nº 5.344/2015, Decreto Municipal nº 067/2020, Lei Complementar nº 

123/2006, LC 147/2014, e, e no processo em epigrafe.  

 

18. DO FORO: 

18.1 – As partes elegem o Foro da Cidade de Gurupi – TO, para dirimir quaisquer ações judiciais 

oriundas da presente Ata de Registro de Preço. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam a presente na presença das testemunhas 

abaixo, para todos os fins de direito. 

 

Aliança do Tocantins - TO, _______, de_________________ de 2024. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Raimundo Nonato Rodrigues de Souza 

Gestor do Fundo Municipal de Educação  

CONTRATANTE 

 

 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


                        
 

 Página 44 de 48 

Fundo Municipal de Educação, End. Rua José Bispo dos Santos, s/nº, Centro, CEP: 77. 455-000, Aliança do Tocantins – TO. 

E-mail: educacao.alianca@gmail.com          Sítio: http://www.alianca.to.gov.br 
 

 

 

ANEXO III 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 

REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

 

O 

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALIANÇA DO TOCANTINS TOCANTINS - TO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .: 05/2024/FME 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : 002/2024/FME 

 

 

 A (Nome Da Empresa), com sede no endereço ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

no nº. __________, representada neste ato por seu _____________ in fine assinado, devido ao interesse 

em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no Processo Administrativo nº 13/2023 

Pregão Eletrônico - SRP Nº002/2024/FME, cujo objeto é a aquisição de Materiais de Expediente, 

conforme as especificações estabelecidas no termo de referência) para o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo 

Licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não 

mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

 

__________________-____, ____ de ___________ de 2024. 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante   

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO QUE CONHECE E ACEITA OS TERMOS DO EDITAL  

 

 

O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALIANÇA DO TOCANTINSDE ALIANÇA DO 

TOCANTINS - TO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .: 05/2024/FME 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : 002/2024/FM 

Prezado Senhor, 

 

Serve a presente para encaminhar em 01 (uma) via nossa proposta relativa à licitação em referência, 

DECLARAMOS QUE:  

 

A) Temos pleno conhecimento e concordamos com o inteiro teor do Edital da presente licitação; 

B) Recebemos do Fundo Municipal de Educação de aliança do Tocantinsde - TO, todas as informações 

necessárias à elaboração da nossa proposta; 

C) Estamos cientes e concordamos com os métodos de fornecimento e pagamentos especificados no 

Edital; 

D) Obrigamo-nos a aceitar o direito do Fundo Municipal de Educação de Aliança do Tocantins - TO, de 

escolher a proposta que lhe parecer mais vantajosa, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, 

podendo a mesma desistir ou anular esta licitação sem que nos caiba o direito a qualquer indenização, 

compensação ou reembolso pela exclusão ou rejeição de nossa proposta no todo ou em parte; 

E) Concordamos que a validade da presente proposta perdurará durante todo o processo licitatório. 

 

 

____________________________ , ________ de _______de 2024 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO V 

MODELO - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO 

INCISO I, DO ARTIGO 63, DA LEI 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021) 

 

 

O 

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALIANÇA DO TOCANTINSDE ALIANÇA DO 

TOCANTINS - TO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .: 05/2024/FME 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : 002/2024/FM 

 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, 

sediada ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 

______________________,DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 

habilitação, conforme prescreve o inciso I, do artigo 63, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO –  SRP Nº002/2024-FME , estando ciente das penalidades aplicáveis nos 

casos de descumprimento. 

 

 

 

 

 

_______________ , ________ de _______de 2024 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO VI 

MODELO – DECLARAÇÃO DE SUPERVINIENCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR COM 

ÓRGÃO PÚBLICO. 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n° 002/2024-FME. 

 

(licitante) ___________________, inscrito no CNPJ n° _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (ª) ________________ portador da Carteira de identidade n°______ e do 

CPF n° ___________, DECLARA que: 

a) Para fins do disposto nos incisos III e IV do art.156 da Lei n° 14.133/21, que não está 

suspensa, não é impedida e nem é declarada inidônea de licitar com o Órgão Público; 

b) Que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato 

decorrente do presente procedimento licitatório, na forma da Lei n° 14.133/21; 

c) Para fins do disposto no art. 80 da Lei n° 14.133/21, que inexistem, até a presente data, fatos 

impeditivos à sua habilitação no presente procedimento licitatório, obrigando-se a declarar, 

sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

 

 

E por ser a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

_______________ , ________ de _______de 2024 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:educacao.alianca@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/


                        
 

 Página 48 de 48 

Fundo Municipal de Educação, End. Rua José Bispo dos Santos, s/nº, Centro, CEP: 77. 455-000, Aliança do Tocantins – TO. 

E-mail: educacao.alianca@gmail.com          Sítio: http://www.alianca.to.gov.br 
 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

O 

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALIANÇA DO TOCANTINSDE ALIANÇA DO 

TOCANTINS - TO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .: 05/2024/FME 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : 002/2024/FME 

 

A ______, CNPJ nº ________, com sede à ______, neste ato representado pelo(s) Senhor 

(s)________(Diretor ou Sócio), RG nº ______, CPF nº _______, nacionalidade _______, estado civil 

_______, profissão _________,  endereço ________ pelo presente instrumento, DECLARA, para fins de 

comprovação no Pregão Eletrônico –  SRP Nº002/2024/FME , sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

____________________________ , ________ de _______de 2024 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 

 

 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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